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RELATO N11 026/2026-DIREN/DER-ES 

Processo 2025-XXCMG. 

À Diretoria Colegiada - DICOL/ DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Informações 
da 

Contratação: 

2025 -XXCMG. 

Edital de Con corrência El etrônica n º 90036 / 2025. Contratação . 
CONSÓRCIO CONSTRUTOR PINHEIROS (R&R Engenharia Ltda, 
DACT Engenharia Ltda e Construtora R&G Ltda). 

Contratação Integrada de empresa ou Consórcio Especia lizado na 
e laboração do projeto executiva e execução das obras de 
imp lantação/pavimentação da rodovia ES-313, trecho: 
entroncamento com a ES-313 (Pinheiros) / entroncamento ES­
(Pinheiros) - entroncamento ES-418 (Itauninhas) - Per imetra l de 
P inheiros, sob circunscrição da Superintendência Executiva Regio1 a l 
IV - SRIV/ DER-ES. 

Setoriais Diretoria de Obras de Infraestrutura Logísti ca - DIREN/DER- E 
interessadas: Superintendência Executiva regional IV- SRIV/ DER-ES. 

Assunto: Regularidade formal do procedimento para contra t ação em face do 
cumprimento das fases interna e externa do procedimento licitatório. 

Base Legal: Lei Federal 14.133/ 21. Decreto Estadual n. º 5 .352-R/2023. Decreto 
Estadua l n. º 5.545-R/ 2023. Edital de Concorrência Eletrônica ~ 

90036 / 2025 \ ~ 

2. Objeto do relato: 

Deliberar quanto a conveniência e regularidade formal do procedimento p ra a ~ 
contratação em referência e, sendo o caso, autorizar a celebração de contrato. ' 

3. Relatório inicial: 

Trata-se de manifestação do Sr. Superintendente Executiva Regional IV- SRIV/ DER­
ES, através de Documento de Formalização de Demanda- DFD, solicitando os devidos 
expedientes com vi s tas a contratação referenciada , nos termos que se lê à peça #3 . 

Diante da solicitação apresentad a pela Superintendência Executiva Regional IV -
SRIV / DER-ES, e recebida por es ta DIREN/ DER-ES, os autos foram remetidos à 
Dire toria Executiva do DER-ES, setorial responsável pela ordenança a despesa no 
âmbi to da Autarquia, com vi s tas à ciência da demanda, bem com ra a de v ida 
autori zação visando prosseguimento da instrução preparatória , obje a ssim, a 
regular instrução técnica para a contrata ção referenciada. 

A v. M a re c ha l M as c a renha s d e Mora e s, n° 15 0 1 - Ilha de Santa M a ria- Y itór i a - ES- C E : .051-015 
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Após o autorizativo impulso inicia l promovido pela DIEGE/DER-ES à peça #7, o 
processo foi remetido à SRIJI /DER-ES para a e l abo ra ção das peças técnicas necessárias 
à su a continuidade, tramitando, após es ta feita, aos demais setores responsáve is pelas 
compl ementações que v i sam seu a madurecimento na fase inte rn a do procedimento. 

Desta feita, em cumprimento à Lei Compl ementa r N.º 926/ 2019, especialmente os 
ar tigos 11 , 12 e 20, bem como à Reso lu ção DER-ES 063/2023, especia lmente os artigos 
1, inciso VI; e o a rtigo 4. 11, p arágrafo 1. 11 , os autos foram r emetidos pe l a Secretaria 
Executiva do DER-ES - SECEX/DER-ES, ao Sr. 11 Diretor de Obras de Infraestrutura 
Logística do DER-ES - DIREN /DE R-ES para análise e elaboração de relatório 
concl u s ivo, v isando apresentá- lo à Diretoria Colegiada do DER- ES - DlCOL/ DER-ES 
para deliberação quanto a conve n1 encia e regu lar idad e forma l da contratação 
pretendida , para, por fim, a u torizar, ou não a celebração do con trato. 

4 . Desnecessidade de manifestação da Procuradoria Geral do Estado - PG E/ES: 

Inicialmente, considerando os enun ciad os CPGE N. 2 12 e 14, o ar ti go 10, caput, e 
parágrafo 1. º d a Reso lu ção DER-ES N. 11 063/2023, b em como o Decr e t o Estadual n.º 
1.939-R/2007, se d epreend e dispen sável remessa dos autos à Assessori a Jurídica do 
Es tado do Espír ito Santo- PGES/ES se tai s dispos itivos estiverem atendidos nos au tos. 

Importante registrar que, compu lsando o processo, se co nstata manifestação expressa 
da Comissão d e Contratação para Obras e Serviços de Infraestrutura 11 -
CCOSEIII/DE R-ES in formando u so de Ed ital Padrão PGE, e que as modificações 
propostas atend em aos Pareceres PGE/PPE N. º 00403/ 2025, PGE/PPE N.º 00409/ 2025 e 
PGE/PSA N .1100481 /2025, n ão se tratando, por tanto, de modificações qu e apresentam 
relevância jurí d ica, conforme se depreende d a referida Comissão à peça #101 , e da 
manifestação da DIEGE/DE R- ES à peça #106, não foi necessá rio, deste modo, o 
encami nha mento do s a u tos à PGE/ES . 

5. Impacto no prazo : 

O prazo de v i gência do presente Contrato será de 390 (trezentos e noventa) dias 
corridos, contados a partir do dia posterio r ao dia da publicação do r espec ti vo 
instrumento no Porta l Nacional d e Contratações Públicas- PNCP, conforme C láusula 
Décima do Anexo IV do Edita l em referência, juntad o à peça #114, fl. 108. 

6. Impacto no custo: 

O Edita l de Lic itação prevê que os serviços serão executados d e fo r m a ind i re ta , sendo 
a licitação na modalidade concorrência, e o va lor estimado para a l icitação da ordem 
de R$ 28.354.986,79 (v inte e oito milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e sete nta e nove centavos) . 

O va lor obtido pe la ven cedora do ce rt ame foi de ~R:JL.;2:.1~. 2::.!6~6:!.!·~2'-"4'-"0CL.>!.O -'<-O->-f~.....,~....._......__,~~-"-'=..>!J.. 

duzentos s sessenta e seis mil. duzentos e quarenta reais), 
Homo logação e Adjudicação trazido à p eça #448. 

7. Orçamento: 

Av . Marec hal M ascare nh as de Moraes , n • 150 1 - Ilha d e Santa M aria - Vitór ia-
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A Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação do DER-ES - GEFIN / DER-ES, juntou 
aos autos informações orçamentárias relativas à despesa que se pretende realizar, e 
outras inform ações pertinente s à disponibilidade orçamentária, conforme se v e rifi ca 
às p eças #453 a #459. 

Com as informações da GEFIN/DER-ES sobre a d isponibilidade orçamentária, o Senho r 
Diretor-geral do DER-ES, no uso de suas atribuições legais na qualidade d e ord enador 
de despesas, e em obse rvância ao preceituado nos incisos I e li do ar t. 16 da lei 
Complementar n. º 101/ 2000, declarou a exis t ência d e dotação orçam entária e finan ceira 
suficiente para as desp esas d ecorr entes da pre te nsa contratação para o exercício de 
2026, possuindo compatibilidade co m o Plano Plurianual e co m a Lei de Dire tri zes 
Orçamentárias vigentes, es tando, de igua l m odo, incluído no o r çamento (LOA) do 
DER-E S, b e m como se rão pro venientes das FONTE DE RECU 
10.35.201.26.782.0056.1141 OBRAS DE IMPLANTA ÇÃO , 
RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE INFRAESTRUTURA S. 

8. Considerações do Relator: 

Informo, inicialmente, que o presente reJa tório tem por escopo aná li se e d e libe ã 
quanto à con veniência da con t ratação pretendida, bem como da regularidade for~ 
do pre sente processo, para, por fim, autorizar, ou não , a celebraçã o do contrato. 

A aná li se se dá e m relação ao proced imento li cita tório e m sua s fases interna e externa, 
não sendo objeto d e sua a n álise o s termos d a Minuta de Edital, juntado à #114, haja 
vista que, há no s autos, decl a ração expressa de que tal minuta tr a t a -se do padrão 
PGE/ES, conforme se lê à peça #101 , ex a ta m en te no s termos autorizados pel a Resolução 
DER-ES N. 2 063/2023 , artigo 10, caput , e parágrafo 1º. 

Aind a e m sua fa se interna, o processo contou com a juntada de Minuta de 
conforme se depreende das informações trazidas à peça #102 . Importante lembrar, 
ainda, que o Sr. Dire tor Executi vo Gera l do DER-ES - DIEGE/DER-ES, co n s ta tada a 
regularização dos a utos, promoveu seu impulso à fase externa do procedimento, 
conforme os d e t a lha mento s regi strados à peça #106. 

Diante da regul ar i zação instrutória dos autos, concluindo, ass im, a fase interna da 
li c itação, o Sr. 2

• Diretor-gera l do DER-ES autorizou su a deflagração com a dev id a 
publi cação n a imprensa oficial, conforme se lê à peça #112. 

Com a feit a, a Comissão de Contratação providenciou sua divulgação n o Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo - DIOES, em jornal d e g rand e circula ção, no Portal 
Naciona l de Contratações Públ icas- PNCP (ComprasGov) e no s ítio e letrônico do DER­
ES, conforme se vê às peça s #116, #11 7 e #11 8. 
Inaugurada, en tão, a sessão pública de abertura e disputa de l a n ces n a data de 30 de 
dezembro d e 2025, a Comissão de Contrata ção para Obras e Se r vi ç o s de Infraestru tur a 
II- CCOSEIII/DER-ES, realizou t o d os os registros no sis te m a Comp rasGov e as demais 
diligências instrutórias com v ista s a regul ar idade do procedimento, cum 
os requ i s itos essen c iai s ao seu prosseguimento, seja com a d evida a ber 
de preço e da propo s t a habilitatóri a, conform e r esultado informa 
trazidos à peça #438. 

Av. Marechal Mascarenha s de Moraes, n° 
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Importante registrar a junta da do Re l a tório de Julgamento , que consu bstancia todas a 
informa ções pertinentes ao andamento da concorrência eletrônica em re ferência, 
conforme se lê à peça #440, d emon s trando, enfim , a regular id ade dos procedi mentos 
tanto da fase de julgamento d as propos t as, quan to das fases de habil itação e recursa l, 
conforme se lê à peça #443. 

Vale registrar, por fim, que a ins tru ção técnica de cada se tor tem como premissa a 
veracidade e exa tidão dos dados, inform ações, cá lcu l os e va l ores, não cabendo a este 
relator a conferência de ta is informações, nos termos do parágrafo 1. 2

, do artigo 5. 2 da 
Resolução DICOL/ DER-ES 063/ 2023. 

9. Conclusão: 

Sendo assi m, con siderando toda ins trução processual fei ta , pela Dire toria de Obr as de 
Infraestr utura Logística - DIR EN/ DER-ES na fase in terna do procediment o licita tório, 
es p ecialmente, quanto ao atendime nto às li s ta s de verificação implementadas pela da 
SECONT/ES, co n siderando , a ind a, a condução do procedimen to p e la Comissão de 
Contratação para Obr as e Se rviços d e Infra es trutura II - CCOSEIII/DE R- ES em sua fase 
externa, manifesto entendimento pe la conveniência e regularid ad e formal da 
co ntratação do CONSÓRCIO CONSTRUTOR PINHEIROS (R&R Engenharia Ltda, 
DACT Engenhari a Ltda e Con strutora R&G Ltda), com vistas a e labora ção do proje to 
execu ti va e execução d as obra s de imp lan ta ção/ pavimentação da rodovia ES-313, 
tr echo: entroncamento com a ES-313 (Pinhe iros)/ entroncamento ES-130 (Pinheiros) -
entron ca mento ES-418 (It a u ninhas) - Per im etr a l de Pinheiros, na á r ea de ab rangênc ia 
da Superintendência Execut iva Regional IV- SRIV / DER- ES. 

Jefers 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE I 

Vi tó ri a/ES, 25 de março de 2025. 

rcia Lima 
RAESTRUTURA LOGÍSTICA - DIR EN/ DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística, que fundamentou o mesmo com 
base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a Diretoria 
Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o assunto 
constante no Relato nº 026/2026-DIREN/DER-ES, ins o nos autos 2025-
XXCMG, o qual foi incluído na Ata DICOL realizada no dia 
26/3/2026. 

ar Alves Cabral Junior 

bro da DICOL 

Av. Marechal Ma scarenhas de Morae s, no 1501 - Ilh a de Sa nta Ma r ia - Vitória - ES - CEP: 29.051-0 15 


